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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1.  O presente edital tem por objeto contratar as empresas especializadas interessadas 

em prestar serviços Ambulatoriais em Atenção Psicossocial, contendo, consultas 

médicas, consultas com outros profissionais de nível superior, oficinas terapêuticas e 

outros, para atender a Rede Municipal de Saúde, de acordo com as diretrizes do Sistema 

Único de Saúde – SUS, procedimentos estes disponíveis através do SIGTAP – Sistema 

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS (endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br)  a fim de atender a demanda do Município de Uberlândia, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos. 

ITEM 

CÓDIGO 
TABELA 

SUS ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

1 301010048 

Consulta de 
profissionais de 
nível superior na 

atenção 
especializada 

(exceto médico) 

UNIDADE 250 

6,30 

R$ 1.575,00 

2 301010072 
Consulta médica em 

atenção 
especializada 

UNIDADE 1300 
10,00 

R$ 13.000,00 

3 301040036 Terapia em grupo UNIDADE 02 6,15 R$ 12,30 

4 301040044 Terapia Individual UNIDADE 04 2,81 R$ 11,24 

5 301080143 
Atendimento em 

oficina terapêutica I 
- saúde mental 

UNIDADE 02 
6,11 

R$ 12,22 

6 301080151 
Atendimento em 

oficina terapêutica II 
- saúde mental 

UNIDADE 600 
23,16 

R$ 13.896,00 

7 301080160 
Atendimento em 
psicoterapia de 

UNIDADE 02 
5,59 

 
R$ 11,18 
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grupo 

8 301080178 
Atendimento em 
psicoterapia de 

individual 
UNIDADE 08 

2,55 
R$ 20,40 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo 

seus padrões de desempenho e qualidade serem avaliados objetivamente com base na 

legislação específica. 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 342.460,08 (trezentos e quarenta e dois 
mil quatrocentos e sessenta reais e trinta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela acima. 

2.2. Os preços foram formados conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM 

do SUS, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, procedimentos estes 

disponíveis através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – 

SUS (endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br.) 

2.3. Assim, fica demonstrado que o preço orçado é viável e vantajoso ao Município.  

2.4.  DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA ENTRE OS CREDENCIADOS 

2.4.1. A demanda será distribuída igualitariamente entre os credenciados, respeitando a 

capacidade de produção ofertada ao SUS, através da Planilha de Capacidade de Produção 

(Anexo II).  

2.4.2.  Compete ao CAPS de origem realizar o agendamento dos procedimentos dos 

pacientes a serem atendidos no ambulatório, devendo comunicar imediatamente, os dados 

do agendamento, a Coordenação de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.4.3.  A cada novo credenciamento, haverá a redistribuição das quantidades, com a 

inserção do novo credenciado na sequência de agendamentos. 

2.4.4.  A sequência dos credenciados será ordem alfabética do dia disponibilizado para 

agendamento. 
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3.PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do credenciamento e do contrato para execução dos serviços decorrente 

do credenciamento é de 5 (cinco) anos, prorrogável anualmente de forma automática por até 

10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou enquanto se 

mantiver a necessidade de contratação deste objeto pela Secretaria Municipal de Saúde. O 

empenho deverá ser para cada pagamento após produção. 

3.2. A vantajosidade econômica da manutenção da contratação deverá ser atestada a cada 

exercício pelo gestor do contrato, devendo ser emitido novo empenho a cada exercício. 

3.3. Caso a manutenção do contrato se torne desvantajosa, poderá ser procedida sua 

extinção, sem ônus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e §1º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4. O serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o exposto no Estudo Técnico Preliminar, Item 3.4. Da Duração do Contrato. 

3.5.  O Edital de Credenciamento deverá permanecer aberto para o recebimento de novas 

propostas, durante 5 (cinco) anos ou enquanto se mantiver a necessidade de 

contratação deste objeto, com prorrogação automática e republicação anual, em atenção 

ao previsto no I, parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133/2021 

4.DA REVISÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1. O reajuste dos valores dos exames da TABELA DE PROCEDIMENTOS, 

MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, ocorrerá de acordo com o reajuste estabelecido pelo 

Ministério da Saúde, para a referida tabela. 

4.2. A Contratada poderá solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vigência do 

contrato, até a data da prorrogação de sua vigência. 

4.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

4.4. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.  
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5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

5.2. Será permitida a participação de Sociedades Cooperativas, e serão exigidos 

para fins de habilitação jurídica os documentos previstos no Apêndice deste Termo. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade: 

6.1.1. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber. 

6.2. Da participação de ME e EPP 

6.2.1. Na presente licitação não haverá limitação para participação de empresas qualificadas 

como microempresas e/ou empresas de pequeno porte, vez que na modalidade chamamento 

público, não há concorrência, as empresas participarão respeitando sua capacidade de 

produção. 

6.3. Da participação de consórcios 

6.3.1. Vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o 

Município de Uberlândia coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, no 

sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos os 

requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis 

licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no 

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa 

natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em 
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prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar 

que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances 

de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 

diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

6.4. Da Subcontratação 

6.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de Execução 

7.1.1. A agenda das vagas para realização dos procedimentos contratados deverá ser 

disponibilizada à Coordenação de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde, logo após 

a formalização da assinatura do contrato, conforme quantidades contratualizadas, 

especificando o dia e horário, além de ser necessário informar a esta quanto à realização ou 

absenteísmo do paciente. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá realizar a confirmação da presença do paciente quanto à 

realização da consulta no sistema FASTMEDIC.  

7.1.3. CONTRATADA, somente atenderá os pacientes, com prévia autorização e 

agendamento pela Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio do sistema FAST MEDIC. 

7.1.4. Quando a prestação de serviços for para exames, a CONTRATADA deverá orientar ao 

Centro de Atenção Psicossocial de referência e aos pacientes quanto ao preparo para a 

realização do exame. 

7.1.4.1. A CONTRATADA deverá inserir o resultado dos exames juntamente com laudo, 

no sistema FASTMEDIC. Estes, deverão estar com assinatura eletrônica, obrigatoriamente.  

7.1.5. A CONTRATANTE, após o paciente realizar os procedimentos solicitados, entrará em 

contato com a CONTRATADA informando da realização e solicitará à mesma a continuidade 

do acompanhamento do paciente. 

7.1.6. As consultas deverão ser realizadas na sede da CONTRATADA. 
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7.1.7. Compete à CONTRATANTE comunicar ao paciente a data e horário da primeira 

consulta. 

7.1.8. Compete à CONTRATADA comunicar ao paciente a data e horário da realização das 

consultas subsequentes. 

7.1.9. Manter atualizados os prontuários dos pacientes e o arquivo médico de acordo com a 

legislação vigente dos órgãos competentes. 

7.1.10. No caso de término do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

arquivos digitais e escritos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

7.1.11. A CONTRATADA será supervisionada de acordo com as diretrizes do SUS, por meio 

da supervisão médica da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

7.1.12. Os procedimentos, objetos deste contrato, deverão ser executados por profissionais 

devidamente habilitados e legalmente registrados nos órgãos competentes, conforme 

normatização do Conselho Federal de Medicina e Comissão Nacional de Residência Médica. 

7.1.13. A CONTRATADA responsabilizará por todo o material necessário para a realização dos 

procedimentos, objeto deste contrato. 

7.1.14. A CONTRATADA se obriga a apresentar as informações regulares do Sistema de 

Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, ou outros sistemas porventura implantados pelo 

Ministério da Saúde e solicitados pela CONTRATANTE e que vão alimentar o Banco de 

Dados do DATASUS/MG. 

7.1.15. A CONTRATADA deverá preencher os laudos de solicitação de BPA-Individualizado no 

sistema de informação FAST MEDIC ou outro sistema de informação utilizado pela 

SMS/DCRAM, até o 5º dia útil do mês subsequente ao atendimento. Este laudo, será 

autorizado e será gerado uma numeração de autorização de BPAI que deverão ser 

informados no faturamento dos procedimentos realizados, por meio dos sistemas BPA-I 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO, ou outros sistemas de 

informação de produção de serviços ou de monitoramento que venham a ser implementados 

no âmbito do SUS pelo DATASUS/MS.   
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7.1.16. A CONTRATADA deverá, ainda, registrar e apresentar mensalmente a totalidade dos 

dados de forma magnética para o processamento no SIASUS - Sistema de Informação 

Ambulatorial. Todos os arquivos de produção deverão ser enviados através dos sistemas 

disponibilizados pelo DATASUS: BPAI - Boletim de produção ambulatorial individualizado e 

BPA-I BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO, ou ainda, por outros 

sistemas de informação de produção de serviços ou de monitoramento que venham a ser 

implementados no âmbito do SUS, para alimentar o Banco de Dados do DATASUS/MS. O 

arquivo com a produção deverá ser enviado de forma magnética ao Núcleo de Faturamento e 

Processamento da Diretoria de Controle Regulação e Avaliação Municipal DCRAM da SMS, 

nos dias estabelecidos pela mesma, para atender ao prazo de envio das informações ao 

Ministério da Saúde. 

7.1.17. A empresa Contratada obriga-se a executar os serviços, objeto desta contratação, 

dentro da melhor técnica, prestando rigorosa observância às instruções das legislações 

pertinentes. 

7.1.18. Em caso de intercorrências oriundas dos procedimentos contratados, a CONTRATADA 

deverá responsabilizar-se pelos procedimentos que se fizerem necessários garantindo a 

integralidade da assistência ao paciente.  

7.1.19. É vedada cobrança, aos pacientes e/ou responsáveis, pelos atendimentos prestados à 

clientela SUS encaminhada pela SMS. 

7.1.20. A CONTRATADA obriga-se a atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo 

universal e igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviço. 

7.1.21. Justificar, por escrito, ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer procedimento profissional previsto no 

contrato, e também comunicar mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, por 

relatório à DCRAM/SMS todos estes casos ocorridos dentro de cada mês;  

7.1.22. Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, caso o paciente seja 

criança, adolescente, gestante, portador de necessidades especiais e/ou idoso. 

7.1.23. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas exigidas nesta contratação. 
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7.1.24. A CONTRATADA deverá garantir a não paralisação dos serviços contratados por 

motivos de falta de insumos/equipamentos transporte ou recursos humanos. A Contratada 

deverá ter recursos sobressalentes para que o serviço não sofra descontinuidade. 

7.1.25. A CONTRATADA disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para 

a realização das atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, 

devidamente uniformizados e equipados com todos os EPI (Equipamentos de Proteção 

Individual). 

7.1.26. As quantidades estimadas de procedimentos podem sofrer alterações de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia e de acordo com a legislação 

vigente. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

7.1.27. A CONTRATADA prestará os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda 

a legislação vigente incidente sobre o objeto do contrato, em especial. 

7.1.28. A CONTRATADA deve respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de 

segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. 

7.1.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar a qualquer momento, mediante solicitação da 

DCRAM/SMS, uma cópia da base de dados com todas as informações das consultas e 

exames realizados, mantendo um canal de comunicação para troca de informações.  

7.1.30. A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade de dados e informações sobre 

pacientes. 

7.1.31. A CONTRATADA deverá esclarecer aos pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus 

direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 

7.1.32. A CONTRATADA obriga-se a notificar a DCRAM/SMS sobre as eventuais alterações 

na capacidade de produção contratualizada do serviço, bem como a alteração dos 

responsáveis técnicos. 

7.1.33. A eventual mudança do endereço do serviço e/ou alteração no quadro de profissionais 

deverá ser, imediatamente, comunicada a DCRAM/SMS, por meio de atualização no cadastro 

de estabelecimento de saúde – CNES. 

7.1.34. Não será paga qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados 

concernentes aos procedimentos inscritos na tabela. 
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8.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Das Obrigações da Contratante: 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, através da 

Diretoria de Controle Regulação e Avaliação Municipal (DCRAM), especialmente designados 

para execução deste acompanhamento. 

8.1.2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, se necessário, a execução dos serviços 

contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já 

executados. 

8.1.3. Estabelecer os indicadores para acompanhamento dos serviços prestados e aplicar as 

sanções estabelecidas quando necessário. 

8.1.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos neste instrumento. 

8.2. Das Obrigações da Contratada: 

8.2.1. Atender todos os pacientes direcionados ao serviço, com prévia autorização e 

encaminhamento, via sistema FAST MEDIC ou outro Sistema de Informação utilizado 

pela SMS/Uberlândia, pela Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.2. Responsabilizar-se pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do 

SUS e a terceiros a ela vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 

8.2.3. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com 

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as 

normas regulamentadoras, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à 

prestação dos serviços. 

8.2.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, 

em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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8.2.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

8.2.6. Permitir ao CONTRATANTE a fiscalização junto à CONTRATADA, para a vistoria dos 

serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando solicitada, as 

informações visando o bom andamento do(s) serviço(s). 

8.2.7. Responsabilizar-se por todo o material necessário para a realização dos procedimentos, 

objeto deste contrato. 

8.2.8. Realizar mensalmente a pesquisa de satisfação do cliente, utilizando ferramenta 

específica. Esta ferramenta deverá conter questões objetivas que eliminem margens de erro 

de interpretação durante a análise. Após a coleta de dados, a CONTRATADA deverá realizar 

análise crítica e estruturação do plano de ação de melhorias. 

8.2.9. Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde trimestralmente o resultado da pesquisa 

realizada e o plano de ação de melhorias, descritas no item anterior. 

8.2.10. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus atos constitutivos ou de sua 

diretoria, enviando-lhe, no prazo de sessenta (60) dias, contados da data de registro da 

alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos registrados junto à Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) e com a devida atualização do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.2.11. Manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES devidamente 

atualizado para evitar possíveis glosas do sistema de faturamento/processamento de dados. 

8.2.12. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição, devendo constar 

endereço e telefone da Ouvidoria Municipal. 

8.2.13. Seguir as orientações contidas no relatório de Inspeção Sanitária e parecer técnico da 

Vigilância Sanitária - VISA.  

8.2.14. As empresas contratadas deverão observar, durante a vigência Contratual, as Portarias, 

Resoluções e demais legislação específica, em consonância com o previsto no Item 3.2. do 

ETP.  
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8.3. Materiais a serem disponibilizados 

8.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, insumos e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, sem que 

ocasione prejuízo à prestação do serviço objeto deste contrato. 

9.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, das estratégias para execução do 

objeto, do mecanismo de fiscalização descrito no Anexo I do Sistema de Avaliação, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal nº 

20.154, de 1º de fevereiro de 2023.   

9.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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9.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.8. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

9.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

9.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

9.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

9.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

9.19. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

9.20. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.20.1. A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, 

mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, a verificação dos dados 

necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.  

9.20.2. A Avaliação dos Serviços prestados será realizada mensalmente pela DCRAM/SMS, 

com participação de representantes da Contratada.  
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9.20.3. O acompanhamento dos serviços prestados terá a supervisão direta, conforme normas 

e diretrizes estabelecidas no SUS, por meio da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação 

Municipal da Secretaria Municipal de Saúde (DCRAM/SMS). 

9.20.4. A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.  

9.20.5. Os serviços prestados deverão apresentar um padrão de qualidade que será avaliado 

segundo os seguintes critérios:  

• A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, relatórios 

trimestrais do controle de qualidade (interno ou externo), com objetivo assegurar a 

confiabilidade e qualidade dos serviços prestados; 

• Para fiscalização, serão utilizados os indicadores constantes no Anexo I – 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO para avaliação trimestral da prestação de serviços pela 

CONTRATADA; 

• A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não 

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o Ministério da Saúde, a 

própria CONTRATANTE, pacientes e terceiros decorrente de culpa ou dolo na execução do 

contrato.  

• Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada; 

• Em qualquer hipótese, é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa e o 

direito à interposição de recursos. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo I -Sistema de Avaliação. 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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10.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços.  

10.3. Do Recebimento 

10.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

10.3.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

10.3.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, através do envio 

de remessas do Sistema de Informação Ambulatorial – SIA, ressalvadas as possibilidades de 

glosas e reapresentações, descrito no Item Forma de Pagamento.  

10.3.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

10.3.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
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10.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.3.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para adotar as providências 

cabíveis. 

10.3.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 20.154/2023 ou outro instrumento que vier a 

substituí-lo ou regulamentá-lo. 

10.3.11. Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.3.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.3.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

10.3.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.4. Liquidação 
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10.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 125, inciso I do Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 

10.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

10.4.5. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR, nos termos do Decreto Municipal 

nº 20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas 

alterações, da Receita Federal, inclusive no que se refere às isenções. 

10.4.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, conforme dispõe 

o Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por parte do contratante.  

10.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.4.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/ 

2021.    

10.4.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.4.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

10.4.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

10.4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

10.5. Prazo de pagamento 
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10.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 125, inciso II do 

Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 

10.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

10.5.3. No caso de atraso pelo Contratante, sem culpa do Contratado, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

10.6. Forma de pagamento 

10.6.1. A produção será apresentada mensalmente, por meio do BPAI, onde a CONTRATADA 

registra o atendimento referente ao período de atendimento, que irá gerar os valores da 

produção aprovada, por meio da consistência dos dados de procedimento realizado e do 

cadastro atualizado (CNES). 

10.6.2. A fatura dos serviços prestados deverá ser encaminhada à Diretoria de Controle, 

Regulação e Avaliação/SUS, com toda a documentação comprobatória, conforme normas 

vigentes do SUS, segundo cronograma previamente determinado, até o 10º (décimo) dia útil 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

10.6.3. Os pagamentos das faturas somente serão efetuados após conferência e validação da 

relação dos pacientes encaminhados pelo Complexo Regulador da Secretaria Municipal de 

Saúde, que será apresentado juntamente com a fatura. 

10.6.4. A CONTRATANTE, após a revisão dos documentos e avaliação dos indicadores de 

qualidade, efetuará o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta da 

CONTRATADA (número da conta e nome do Banco a ser por ela fornecidos), a partir do 

crédito na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde. 

10.6.5. As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao 

Contratado para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 

reapresentadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
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devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 

original devidamente inutilizado por meio de carimbo. 

10.6.6. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, 

por cortes, glosas ou reduções gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Diretoria de Controle, Regulação e 

Avaliação/SUS. 

10.6.7. Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a 

descontar no mês subsequente o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, 

indevidos ou impróprios, mediante prévia cientificação da CONTRATADA. 

10.6.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 

aplicáveis e conforme previsto neste documento. 

10.6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.6.13. Não serão retidos os valores correspondentes ao IR, conforme hipóteses do art.4º, IN 

1.234/2012. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO, com amparo no art. 79, I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, conforme justificativa específica anexa. 

11.2.  Exigências de habilitação 

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Em caso de contratação de ME ou EPP cuja natureza do serviço vede o recolhimento 

na forma do SIMPLES NACIONAL nos termos do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, a mesma deverá, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, promover 

seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, § 1º, inc. II, da mesma Lei. 

11.2.2. Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

11.2.2.1. Serão exigidos para fins de habilitação jurídica os documentos previstos no Apêndice 

deste Termo. 

11.3. Qualificação Técnica e Técnico-Profissional 

11.3.1. Para a Qualificação Técnica, as interessadas deverão possuir os seguintes 

documentos: 

11.3.1.1- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, com dados devidamente 

atualizados (PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017); 

11.3.1.2- Comprovação que a empresa possui responsável técnico, devidamente registrado 

no Conselho de Classe, na data de apresentação da proposta, conforme art. 67, I da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021 e RG/Documento de Identidade e CPF; 

11.3.1.3- Relação do pessoal técnico, com a qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (RT’s), conforme Anexo – III – Termo de 
Referência; 

11.3.1.4- A interessada deverá apresentar Planilha de Capacidade de Produção (Anexo II) 

indicando sua capacidade de oferta para o SUS, mediante as condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 
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11.3.1.5- Comprovação de aptidão para a execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, conforme art. 67, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.3.1.6- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

1- Mesmo objeto, qual seja: prestação de serviços de Atenção Psicossocial; 

2- Quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento), do total de 

procedimentos ofertados, em conformidade com o item 1.1 do Termo de Referência. 

11.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

11.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

11.3.4. Os critérios acima, atendem ao art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Portaria de 

Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 e Lei 

Federal nº 3.268/57.  

Justifica-se os presentes critérios de Qualificação Técnica e Técnico-Profissional (itens 

11.3.1.3, 11.3.1.4 e 11.3.1.5), em razão da necessidade de comprovação de que o prestador 

credenciado dispõe tanto de aptidão, quanto pessoal necessário para realização de todas as 

atividades ofertadas. O atestado de capacidade técnica além de comprovar a efetiva 

realização dos mesmos serviços objeto da contratação, também destaca a quantidade mínima 

do total dos procedimentos ofertados pelo credenciado, que tecnicamente não causaria 

descontinuidade dos serviços ou prejuízo para os usuários dos serviços ora contratados. 

Considerando a complexidade e o impacto orçamentário, ficam definidos como parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo os seguintes itens: 

 - Consulta médica em atenção especializada; e 

 - Atendimento em oficina terapêutica II - saúde mental. 

Eleger parcela de maior relevância, que justifique as específicas exigências do termo de 

referência no caso da prestação de serviços de atenção psicossocial vai ao encontro de 

garantir a segurança e a estabilidade emocional dos usuários dos serviços prestados, para 
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fins de habilitação, exige-se no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo da 

quantidade ofertada, conforme permitido pelo art. 67, § 2º da Lei 14.133/2021. 

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orgânica Municipal, na Lei Orçamentária Municipal nº 

13.905, de 05 de dezembro de 2022- LOA 2023:  

• -09.10.302.1002.2.426.3.3.90.39-09.02, Fonte: 1600000, C/C: 575.830.312-3, Ag. 

3961-6, Caixa Econômica Federal; 

• -09.10.302.1002.2.426.3.3.90.39-09.02, Fonte: 1500000, C/C: 575.830.312-3, Ag. 

3961-6, Caixa Econômica Federal. 

• A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Uberlândia, data da assinatura eletrônica. 
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APÊNDICE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

2. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
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complementar: 

2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

2.4. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 107; 

2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

Federal nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
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3.2. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

3.11. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 68, inciso VI Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021, que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer 

natureza, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade; 

3.12. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 63, inciso IV c/c art. 92, inciso XVII 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em 
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outras normas específicas. 

4. Habilitação econômico-financeira 

4.1. A documentação para habilitação econômico-financeira, caso exigida, consta no Termo de 

Referência. 

5. Qualificação técnica  

A documentação para qualificação técnica, caso exigida, consta no Termo de Referência. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊCIA – DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 

1. - Os serviços prestados deverão apresentar um padrão de qualidade, que será avaliado segundo os 

critérios definidos neste Anexo. 

2. A fiscalização dos serviços prestados será realizada mensalmente, conforme normas e diretrizes 

estabelecidas pelo SUS por meio da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde (DCRAM/SMS). 

3. Os fiscais do Contrato utilizarão os indicadores dos quadros, a seguir, para avaliação trimestral da 

prestação de serviços pela CONTRATADA. 

4. As não conformidades totais e/ou parciais constatadas na análise dos indicadores descritos no 

QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO, acarretará à CONTRATADA multa sobre o valor do 

pagamento do serviço prestado, limitada a 20% (vinte por cento) do valor mensal dentro do trimestre 

avaliado, conforme estabelecidos no QUADRO III – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS 

NOS INDICADORES ASSISTENCIAIS, apresentado neste anexo. 

3.1. A imposição da penalidade prevista nesta cláusula dependerá da avaliação realizada pelos fiscais 

do contrato, considerando a sistemática de Avaliação, gravidade do fato e as circunstâncias objetivas 

de cada ocorrência, sendo autuado em processo próprio nos termos do Decreto Municipal nº 18.198, 

de 1º de agosto de 2019, assegurada a ampla defesa. 

3.2. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da notificação, para 

manifestar-se sobre o relatório de avaliação. 

4 - A equipe da CONTRATADA deverá realizar pesquisa de satisfação do cliente trimestralmente que 

será embasada nos parâmetros descritos no QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO, 

utilizando ferramenta específica. Esta ferramenta deverá conter questões objetivas que eliminem 

margens de erro de interpretação durante a análise. Após a coleta de dados, a CONTRATADA deverá 

realizar análise crítica e estruturação do plano de ação de melhorias, encaminhando relatório ao 

CONTRATANTE. 

5 - A CONTRATADA deverá apresentar para Secretaria Municipal de Saúde o resultado da pesquisa 

realizada e o plano de ação de melhorias. 

 

QUADROS DE INDICADORES DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CONTRATUAIS 
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QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO 

Diretrizes 
Ações 

Operacionais 
Metas Mês Realizado Pontuação 

Assistência 

Programa 

qualidade interno 

instituído 

Apresentar relatório 

de 

acompanhamento 

(trimestral) 

  (sim/não) 10 

nº procedimentos 

realizados/Nº de 

procedimentos 

contratadas 

Executar os 

procedimentos 

contratados   

  % 

30 

  % 

  % 

  (sim/não) 

  (sim/não) 

Manter 

atualizados os 

atendimentos no 

sistema FAST 

MEDIC e/ou 

Sistemas 

utilizados 

Confirmar no 

sistema 100% dos 

atendimentos 

realizados 

diariamente (dar 

baixa). Apresentar 

relatório (trimestral) 

  (sim/não) 20 

Atenção ao 

usuário/centralidad

e no paciente 

1.    Possui 

condições físicas, 

de fluxo e de 

limpeza 

adequadas; 

Relatório do 

supervisor 

(trimestral) 

  (sim/não) 10 

2.    Garante 

ambiente 

acolhedor, 

incluindo 

sinalização, 

climatização e 

iluminação, entre 

outros; 

3.    Garante 
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Diretrizes 
Ações 

Operacionais 
Metas Mês Realizado Pontuação 

acessibilidade a 

usuários e 

trabalhadores 

Humanização do 

atendimento  

Aplicar questionário 

mensalmente de 

pesquisa de 

satisfação do 

usuário e 

encaminhar 

(mensal) 

  (sim/não) 

10 

  (sim/não) 

  (sim/não) 

Nº reclamações e 

resposta ao 

usuário 

Nº resposta 

prestador/nº 

reclamação 

ouvidoria (mensal) 

  (sim/não) 10 

Outras Obrigações Alvará 
Apresentação do 

alvará atualizado 
  (sim/não) 10 

Total de Pontos          100 

 

QUADRO II- AVALIAÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATADAS 

AÇÕES 
VALOR TOTAL 

VALOR 

ALCANÇADO 

Programa Qualidade Interno Instituído 10  

Alvará Sanitário 10  

nº procedimentos realizados/Nº de 

procedimentos contratadas 
30 

 

Manter atualizados os atendimentos no 

sistema FAST MEDIC e/ou Sistemas 

utilizados 

20 

 

1) Possui condições físicas, de fluxo e de 

limpeza adequadas; 

2) Garante ambiente acolhedor, incluindo 

sinalização climatização e iluminação, entre 

10 
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outros; 

3) Garante acessibilidade a usuários e 

trabalhadores 

Humanização do atendimento 10  

Nº reclamações e resposta ao usuário 10  

Total de Pontos 100  

 

QUADRO III – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NOS INDICADORES ASSISTENCIAIS 

PONTUAÇÃO META REALIZADA VALOR DE DESCONTO 

85 a 100 pontos Acima de 85% meta dos indicadores 0% 

65 a 84,9 pontos 
Entre 65% a 84,99% meta dos 

indicadores 
25% da multa prevista 

45 a 64,99 pontos 
Entre 45 e 64,99% da meta dos 

indicadores 
50% da multa prevista 

20 a 44,99 pontos 
Entre 20 a 44,99% da meta dos 

indicadores 
75% da multa prevista 

0 a 19,99 pontos 
Entre 0 a 19,99% da meta dos 

indicadores 
100% da multa prevista 

 

CONCLUSÃO: CONFORME ANÁLISE APRESENTADA AS AÇÕES DESENVOLVIDAS NO 

PRESTADOR XXXXXXXXXXXXX ATINGIRAM XXXX PONTOS.      
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Anexo II - Planilha de Capacidade de Produção 

A Contratada deverá apresentar a sua capacidade de produção para cada 

procedimento, conforme planilha abaixo: 

 

ITEM 

CÓDIGO 
TABELA 

SUS ESPECIFICAÇÃO 

Previsão de 
procedimentos 
eletivos Mensal 

do Município 

Previsão de 
procedimentos 

eletivos Anual do 
Município 

Capacidade de 
Produção 
Ofertada 
Mensal 

Capacidade de 
Produção Ofertada 

Anual 

1 301010048 

Consulta de 
profissionais de 
nível superior na 

atenção 
especializada 

(exceto médico) 

250 3000 

 

 

2 301010072 
Consulta médica em 

atenção 
especializada 

1300 15600 
 

 

3 301040036 Terapia em grupo 02 24   

4 301040044 Terapia Individual 04 48   

5 301080143 
Atendimento em 

oficina terapêutica I 
- saúde mental 

02 24 
 

 

6 301080151 
Atendimento em 

oficina terapêutica II 
- saúde mental 

600 7.200 
 

 

7 301080160 
Atendimento em 
psicoterapia de 

grupo 
02 24 

 
 

8 301080178 
Atendimento em 
psicoterapia de 

individual 
08 96 
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ANEXO III do Termo de Referência- RECURSOS HUMANOS 

 

Equipe  

Responsável Técnico:   Registro 

Conselho de 

Classe 

Especialidade:  

Responsável por um único serviço          SIM   (   )            NÃO 

(   ) 

   

   

Outros Profissionais Nível Superior:  

Nome   Registro 

Conselho de 

Classe 

Especialidade:  

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

Outros Profissionais:  

Nome   Categoria 
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MINUTA DO CONTRATO  

CREDENCIAMENTO N.º______/2024 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO 

 

1.1. CREDENCIANTE - MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, neste ato representado 

pela Secretário(a) Municipal de Saúde,           , brasileiro, portador do RG nº, inscrito 

no CPF nº     , brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 751, de 15 de março de 2023 e 

pelo Decreto Municipal nº. 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 

 

1.2. CREDENCIADO – ..........................................., empresa estabelecida na 

cidade de ......................., à ................................... nº ......., bairro .................., 

CEP: .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., neste ato 

representada por ...........................................................,(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos do 

processo de contratação. 

 

1.3. FUNDAMENTO - O presente termo de compromisso decorre do processo 

de Inexigibilidade - Credenciamento nº XXX/XXXX, fundamentado no art. 79, inc. I da 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 20.154, de 1º de 

fevereiro de 2023 e demais normas pertinentes, bem como pelas disposições contidas 

neste instrumento, no edital e respectivos anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E PREÇOS 

 

2.1. O objeto do presente instrumento é assunção de compromisso  de 

prestação de serviços de Atenção Psicossocial, contendo, consultas médicas, 

consultas com outros profissionais de nível superior, oficinas terapêuticas e outros, 

para atender a Rede Municipal de Saúde, de acordo com as diretrizes do Sistema Único 

de Saúde – SUS, procedimentos estes disponíveis através do SIGTAP – Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS (endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br)  a fim de atender a demanda do Município de Uberlândia, 

por intermédio do seu Complexo Regulador. 

 

2.2. Vinculam-se a este termo de credenciamento, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital de Chamada Pública para Credenciamento; 

2.2.3. A Proposta do Interessado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2.3. Em caso de divergência entre este instrumento e as disposições do 

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no Termo de Referência. 

2.5. O valor global anual estimado para a contratação é de ______________, 

devendo ser observadas as regras de redistribuição da demanda, caso surjam novos 

credenciados, bem como no caso de eventuais descredenciamentos, renovando-se o 

quantitativo, conforme estabelecido nos documentos previstos no item 2.2. 

2.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.7. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos serviços efetivamente executados, com 

observância dos valores unitários definidos conforme processo de credenciamento e 

indicados no item 1.1. do Termo de Referência, se for o caso. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência do credenciamento é de 5 (cinco) anos, prorrogáveis 

anualmente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 

14.133, 01 de abril de 2021, período em que os credenciados estarão vinculados ao 

compromisso de prestação de serviços estipulados. 

3.1.1.O gestor de Termo de Credenciamentos deverá atestar a vantagem da 

manutenção do Credenciamento a cada exercício financeiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de fiscalização, gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
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7.1.O reajuste contratual ocorrerá nos termos do Item 4. DO REAJUSTE 

CONTRATUAL do Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Credenciante e Credenciado estão dispostas no Item 8 

do Termo de Referência.  

 

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO 

DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. O credenciado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro 

descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e 

contratações públicas. 

  

10.2. As não conformidades totais e/ou parciais constatadas na análise dos 

indicadores do Sistema de Avaliação, sujeita a CONTRATADA à multa sobre o valor do 

pagamento do serviço prestado, limitada a 20% (vinte por cento) do valor mensal com 

desconto trimestral, conforme estabelecidos no Quadro de Indicadores e de Pontuação 

apresentado no Anexo I– SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO. 

 

10.3. A imposição da penalidade prevista nesta cláusula dependerá da 

avaliação trimestral a ser realizada pelos fiscais do contrato considerando a sistemática 

de Avaliação, gravidade do fato e consideradas as circunstâncias objetivas de cada 

ocorrência, sendo autuado em processo próprio nos termos do Decreto Municipal nº 

18.198, de 1º de agosto de 2019, assegurada a ampla defesa. 

  

10.4. Na aplicação das sanções, além das disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, deverão ser observados os procedimentos dispostos no Decreto nº 

20.154, de 2023. 

  

10.5. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento 

administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão 

considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade 

da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, 

ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias 

gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 
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10.6. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada 

nos termos do artigo 137 do Decreto nº 20.154, de 2023, caso não tenham sido 

estabelecidas outras hipóteses de multa no Termo de Referência. 

  

10.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos 

para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

  

10.7.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente nos termos da legislação municipal pertinente. 

  

10.8. Nas hipóteses de aplicação de sanções contratuais, ocorrerá o 

descredenciamento da CREDENCIADA, após regular processo administrativo, com 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no 

artigo 129, XIII, da Portaria da Consolidação nº 01, de 28/09/2017, TÍTULO VI - DA 

PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR, CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS e no 

Decreto Municipal nº 20.154, de 2023.  

 

10.8.1. As hipóteses de rescisão estão previstas na Cláusula Décima Primeira 

deste Termo de Credenciamento.  

 

10.9. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação 

do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou 

a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

  

10.10. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do artigo 161 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

  

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 20.154, de 2023. 

 

10.12. Ocorrerá o descredenciamento da CREDENCIADA, nos casos de 

rescisão do instrumento de contratação, após regular processo administrativo, com 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no 
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artigo 129, XIII, da Portaria da Consolidação nº 01, de 28/09/2017, TÍTULO VI - DA 

PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR, CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

10.12.1. O processo administrativo para rescisão contratual, bem como para 

aplicação de demais penalidade, seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 20.154, de 

2023. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DA RELAÇÃO 

CONTRATUAL  

 

11.1. O Termo de Credenciamento se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

 

11.1.1. O Termo de Credenciamento pode ser extinto antes do prazo nele 

fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o Termo de Credenciamento não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

Termo de Credenciamento, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do Termo de Credenciamento 

de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

11.2. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Termo de 

Credenciamento. 

 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CREDENCIADA, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.3.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

11.3.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.3.3. De indenizações e multas. 

 

11.4. A extinção do Termo de Credenciamento não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1. Em atendimento ao Decreto Municipal nº 18.389/2019, a CREDENCIADA 

declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação, dentre 

elas, a Lei Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/2013) e o Decreto Municipal nº 

18.389/2019 e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 

ela contratados.  

 

13.2. As Partes declaram que manterão até o final da vigência do 

credenciamento conduta ética, honesta e transparente na execução do objeto. 

 

13.3.A CREDENCIADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos: 
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13.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 

quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

 

13.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 

cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 

e/ou terceiros por ela contratados; 

 

13.3.3. Não empregar, direta ou mediante Termo de Credenciamento de 

serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho escravo ou infantil, salvo as exceções 

legalmente admitidas; 

 

13.3.4. Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos 

pela CREDENCIANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei 

anticorrupção ou políticas internas de integridade da CREDENCIADA. 

 

13.4. A CREDENCIADA se obriga a comunicar imediatamente a 

CREDENCIANTE, por escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento 

impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela contratados. (Redação dada pelo 

Decreto Municipal nº 20.234/2023) 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018). 

14.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

14.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção confidencialidade, sigilo 

de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual. 

14.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais 

ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual. 
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14.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 

após prévia aprovação do CONTRATANTE responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão. 

14.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um 

banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação 

de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 

garantir inclusive a rastreabilidade de7 de 9 cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros; 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e 

administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, à confidencialidade e o sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 

ao CONTRATANTE está exposto. 

14.3.1. A critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

14.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados 

pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

14.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo 

CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

14.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação 

dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 

auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

14.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

CONTRATANTE, mediante solicitação. 

14.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios 

de acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
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14.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização por escrito, informação, dados 8 de 9 pessoais ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

14.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, 

as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 

para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

14.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de 

segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a 

execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 

dos dados. 

14.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 

possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 

pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

14.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados. 

14.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

14.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 

compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

14.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 

do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo CONTRATANTE. 

14.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 

dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 20.154, 

de 2013 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos Termo de Credenciamentos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações da relação contratual reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O CREDENCIANTE é obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 

execução dos serviços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de 

Credenciamento, devendo haver anuência do CREDENCIADO para os valores que 

ultrapassarem esta porcentagem. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando as funcionalidades respectivas a este 

procedimento auxiliar estiverem disponíveis, na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro deste Município de Uberlândia para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Termo de Credenciamento que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições 

assinam as partes este instrumento assinado eletronicamente, para que produzam seus 

efeitos jurídicos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como 

nele se contém. 
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ANEXO I  
 DO CONTRATO  

1. Planilha de Capacidade de Produção Contratada 

A planilha abaixo, refere-se à capacidade de realização de procedimentos 

contratada pelo município. 

Item 
Código 
tabela 
SUS 

Procedimento 
Unidade 

de 
medida 

Capacidade 
de 

Produção 
Contratada- 

Mensal 

Capacidade 
de 

Produção 
Contratada-

Anual 

1 301010048 
Consulta de profissionais de 
nível superior na atenção 
especializada (exceto médico) 

UNIDADE  
  

2 301010072 
Consulta médica em atenção 
especializada 

UNIDADE  
  

3 301040036 Terapia em grupo UNIDADE    

4 301040044 Terapia Individual UNIDADE    

5 301080143 
Atendimento em oficina 
terapêutica I - saúde mental 

UNIDADE  
  

6 301080151 
Atendimento em oficina 
terapêutica II - saúde mental 

UNIDADE  
  

7 301080160 
Atendimento em psicoterapia 
de grupo 

UNIDADE  
  

8 301080178 
Atendimento em psicoterapia 
de individual 

UNIDADE  
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Categoria Risco Identificado Causa Probabilidade Impacto 
Consequência

Categoria/Setores 
Afetados

Medidas Preventivas / Controle 
Propostos (Baseado no TR/ETP)

Nível de Confiança 
no Controle 

Nível de Risco 
(Risco Residual) 

Resposta ao 
Risco Medidas de Contingência Responsável 

Operacional
Falha na prestação do 
serviço (inadimplência/ 

desabastecimento).

Falta de recursos humanos 
habilitados ou insumos; 
encaminhamento errado 

Descumprimento de 
cláusulas contratuais.

Média Alto

Prejuízo à saúde pública e 
descontinuidade do cuidado aos 

pacientes; Sobrecarga dos 
serviços próprios (CAPS).

Assistência 
(Pacientes);Finance
iro (Contrato SMS).

A Contratada deve garantir a não 
paralisação dos serviços e manter recursos 

sobressalentes (pessoal/equipamentos) 
para evitar descontinuidade.

Satisfatório Médio
Gerenciar / 

Mitigar

Criar um comitê de 
crise/emergência. Acionar a 
fiscalização. Avaliar contrato 
emergencial para garantir a 

continuidade.

Supervisor 
(Contratante) / 

Inspetor 
(Contratada)

Jurídico-
Regulatório

Questionamento legal 
acerca da inexigibilidade 
de licitação ou falhas no 

edital.

A justificativa jurídica e 
técnica para o 

credenciamento ser 
considerada insuficiente ou 
em desacordo com a Lei nº 

14.133/2021 (Art. 79, I, 
parágrafo único).

Baixo Alta 

Anulação do processo; 
Judicialização do contrato; 

Interrupção da prestação dos 
serviços.

Jurídico da 
Secretaria de 
Saúde (SMS).

 Abertura do Edital para recebimento de 
novas propostas durante a vigência e 

publicação/prorrogação anual. 
Fundamentação sólida do Parecer Jurídico 

para a escolha da modalidade.

Satisfatório Baixo Aceitar

Defesa administrativa ou 
judicial do ato; Reabertura do 
credenciamento com ajustes 

ou migração para outra 
modalidade (se justificado).

Secretaria 
Municipal de 
Saúde (SMS)

Técnico

Falha ou atraso na 
integração do sistema da 

contratada com a 
plataforma do 

(FASTMEDIC).

Atraso na configuração do 
sistema; Indisponibilidade 
do software; Dificuldades de 
acesso; Falhas de 
conexão/velocidade de 
internet; Erros na integração 
no prazo.

Média Alta

Prejuízo ao agendamento, 
faturamento (BPA-I/SIASUS) e 

monitoramento do contrato; 
Inconsistência na base de dados 

da SMS.

Informática 
(TI);Gestão de 

Contrato.

 O TR é explícito ao exigir o uso do sistema 
FASTMEDIC para: confirmação de 

presença, agendamento prévio, inserção 
de resultados e laudos e preenchimento 

dos laudos de BPA-I.Exigência de registro 
e envio de dados mensais (SIASUS)

Satisfatório Médio
Gerenciar / 

Mitigar

Notificação com prazo para 
adequação do sistema; 

Aplicação de penalidades pelo 
descumprimento de prazos; 

Uso temporário de 
procedimentos manuais para 

faturamento.

TI da SMS/TI 
prestador

Financeiro e 
Orçamentário

Execução de despesa 
acima do valor estimado 

no contrato.

Demanda real por exames 
superior à capacidade 

estimada; Erro no cálculo da 
estimativa.

Média Média 

Esgotamento do saldo contratual 
antes do previsto, exigindo 
aditivo; Risco de alocação de 
mais recursos não previstos; 
Atrasos e entraves burocráticos.

Financeiro/Orçame
ntário da SMS.

Os preços são baseados na Tabela SUS 
(SIGTAP). O pagamento é realizado após a 

produção. As quantidades estimadas 
podem sofrer alterações via termo aditivo.

Satisfatório Médio
Gerenciar / 

Mitigar

Monitoramento contínuo da 
produção/demanda pelo 

Gestor; Solicitação de Termo 
Aditivo para formalizar 

alterações de quantitativos ou 
abertura de novo 

Gestão do 
Contrato / Fiscal 

do Contrato

Segurança da 
Informação

Falha de segurança; 
Acesso ou manipulação 
indevida de dados pela 

Contratada.

Falha de segurança (acesso 
não autorizado) nos 
sistemas; Quebra de sigilo 
por parte de colaboradores; 
Violação da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD).

Média Alta
Aplicação de multas previstas na 

LGPD; Dano à imagem da 
Administração; Ação judicial.

Segurança da 
Informação 

(TI);Jurídico;Gestão 
do Contrato.

A Contratada deve garantir a proteção de 
dados e não pode disponibilizar ou 

transmitir dados a terceiros sem 
autorização. A Contratada deve adotar 

planos de resposta a incidentes.

Satisfatório Baixa Aceitar

Aplicação de sanções 
contratuais; Comunicação 
imediata aos titulares dos 

dados sobre violação.

TI da SMS

Social

Falta de garantia de 
direitos como 

acompanhantes para 
pacientes em condição de 

vulnerabilidade; 
Atendimento inadequado.

Reclamações de usuários; 
Queda na qualidade do 

serviço. 
Média Média

Reclamações de usuários; 
Queda na qualidade do serviço.

Assistência ao 
Paciente;Unidades 

de Saúde.

A Contratada deve atender com dignidade 
e respeito, de modo universal e igualitário. 

Deve assegurar a presença de um 
acompanhante para crianças, 

adolescentes, gestantes e idosos.

Satisfatório Baixo
Gerenciar / 

Mitigar

Fiscalização rigorosa da 
DCRAM/SMS; Aplicação de 
penalidades; Avaliação de 

desempenho por indicadores 
de satisfação.

Contratante / 
Contratada

Ambiental
Destinação inadequada 
de resíduos de serviços 

de saúde.

Negligência/desconheciment
o das normas de descarte; 
Falha na logística reversa 

de insumos pela contratada.

Baixa Média
 Multas de órgãos de saúde 

pública; Multas ambientais e de 
vigilância sanitária.

Sustentabilidade.

 O ETP e o TR exigem o cumprimento da 
RDC 306/ANVISA (gerenciamento de 
resíduos).  O TR exige a adoção de 

práticas de sustentabilidade. A contratada 
é responsável pela destinação do lixo.

Satisfatório Baixo Aceitar

A fiscalização do contrato deve 
notificar a empresa para 
regularização imediata. 

Acionar a vigilância sanitária 
para inspeção e providências.

Contratante / 
Fiscal do Contrato
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